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Eclesiastes 12: 13. De tudo o que se tem ouvido, o fim é: teme a Deus e guarda os seus mandamentos; porque isto é o dever de todo o 

homem.    
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INDICAÇÃO Nº 105/2021. 

 

AUTOR: VEREADOR WANDERLEY BARROSO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO 

AMAZONAS – WILSON LIMA, COM CÓPIA AO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DO AMAZONAS (SEDUC) – LUIZ FABIAN PEREIRA BARBOSA, AO 

COORDENADOR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE MANACAPURU (SEDUC) – 

MESSIAS FURTADO, A DEPUTADA ESTADUAL – ALESSANDRA CAMPÊLO, 

INDICANDO QUE A MERENDA ESCOLAR SEJA ENTREGUE MENSALMENTE OU 

BIMESTRALMENTE EM KITS NAS RESIDÊNCIAS DOS ALUNOS REGULAMENTE 

MATRICULADOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, INCLUINDO O TECNOLÓGICO E O 

EJA (EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS). 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

 

 

 Nesse novo cenário que estamos vivenciando no país, consequentemente no 

Amazonas, devido a pandemia do novo coronavírus, a educação passa por um novo processo, 

onde a modalidade de ensino passou a vigorar de forma remota, criando situações adversas.  

 A merenda escolar é um assunto que entra em discussão, diante esse novo momento, 

baseado no que o ministério da educação, através do fundo nacional de desenvolvimento, 

concebe esse suporte aos estados e municípios. 

 Sabemos pois, que no ano de 2020, os kits de merenda escolar estavam sendo 

entregues aos alunos nos colégios, gerando aglomerações, e no estado pandêmico que o 

Amazonas vive as aglomerações devem ser descartadas.    

 Mediante a problematização indico que a merenda escolar seja entregue mensalmente 

ou bimestralmente em kits nas residências dos alunos regulamente matriculados da rede estadual 

de ensino, incluindo o tecnológico e o EJA (educação de jovens e adultos). 
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Contamos com o apoio das autoridades citadas.  

 

   

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 10 de Março de 2021. 

 

 

 

 

 

WANDERLEY SOARES BARROSO 

Vereador 

Presidente do PSC Manacapuru  

 


